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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABMIEDO DEPUTADO ROBERTO LUCENA

PROJETO DE LEI N°

(Do Deputado Roberto Lucena PR)

PL 1630 /2010

Assessoria de Plenário e Distribuição

Ao Setor de Protocolo Leo^lativo pare
registro e em seguida, à Asscswria de Plenário
para anélis* -\-c nj••.•:-i*iio e distribuição,

Dispõe sobre a fixação de
cartazes com fotos de

crianças e adolescentes
desaparecidos nas estações
rodoviárias no âmbito do
Distrito Federal.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, decreta:

Art. Io - Torna obrigatória a fixação de cartazes com fotos de
crianças e adolescentes desaparecidos em todas as estações
rodoviárias sediadas no âmbito do Distrito Federal.

Art. 2o - Os cartazes de que trata esta lei serão afixados
próximos aos guichês de venda de passagens e/ou em locais de
fácil visibilidade pelo público, funcionários e autoridades.

Art. 3o - O Poder Público poderá regulamentar esta lei para
sua fiel execução, bem como firmar parceria com a iniciativa
privada para o seu cumprimento.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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